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Ata Sumária das Assembléias Gerais Ordinária e Extraodinária, Realizadas no Dia 30 de Abril de 2001
Local e Hora: Av. Eusébio Matoso nº 891 - térreo, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, às 10:00 (dez) ho-
ras.Mesa: Roberto Konder Bornhausen – Presidente; Marcia Maria Freitas de Aguiar - Secretária.Quorum: Acionis-
tas representando mais de 2/3 do capital votante. Presença: a) Diretores da sociedade; b) representante da
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, empresa que presta auditoria à sociedade, Sr. Paulo Sérgio Mi-
ron. Edital de Convocação: Publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo edições de 12, 13 e 17 de abril de
2001, às fls. 33, 27 e 16, respectivamente e no jornal Gazeta Mercantil edições de 12, 16 e 17 de abril de 2001, às fls.
3, 3 e 6, respectivamente. Aviso aos Acionistas: Não foi publicado o aviso aos acionistas por força do disposto no §
5º do artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15.12.76. Deliberações Tomadas por Unanimidade, com a Abstenção dos
Votos dos Legalmente Impedidos: I – Assembléia Geral Ordinária - 1. Aprovados o Relatório da Administração,
as Demonstrações Financeiras, assim como o Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social
findo em 31.12.00, os quais foram publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo edição de 16.02.01, às fls. 19,
20 e 21 e no jornal Gazeta Mercantil, edição de 15.02.01, às fls. A-15 e A-16. 2. Ratificada, na forma constante das
Demonstrações Financeiras ora aprovadas, a distribuição dos resultados relativos ao exercício social encerrado em
31.12.00. 3. Eleito para membro do Conselho de Administração da sociedade, com mandato até a Assembléia Geral
Ordinária de 2003, juntamente com a dos demais conselheiros, o Sr. Mauro Agonilha, brasileiro, casado, contador,
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Av. Eusébio Matoso nº 891 - 22º andar, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 6.462.154-6-SSP-SP e inscrito no CPF sob nº 577.141.008-00. 4. Fixadas para o Conselho
de Administração e para a Diretoria as seguintes verbas mensais, globais, de remuneração, que compreendem tam-
bém as vantagens ou benefícios de qualquer natureza, que eventualmente venham a ser concedidos, verbas essas
reajustadas de acordo com a política de remuneração adotada pela sociedade, a serem atribuídas aos seus respec-
tivos membros, na forma que vier a ser deliberada pelo Conselho de Administração: para o Conselho de Administra-
ção até R$ 25.000,00; para a Diretoria até R$ 75.000,00. II Assembléia Geral Extraordinária - Aprovados, nos
termos da Proposta do Conselho de Administração de 11 de abril de 2001: 1. A alteração do “caput” do artigo 15 do
estatuto social para suprimir a expressão “residentes no País”, bem como a inclusão de alínea “c” no § 4º do artigo 26
do estatuto social, para dispor que a sociedade poderá constituir procuradores para representá-la isoladamente
quando o outorgado for pessoa jurídica, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 15: - O Conse-
lho de Administração compõe-se de, no mínimo, 5 (cinco), e no máximo, 11 (onze) Conselheiros, acionistas da Hol-
dings, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 3 (três) anos.” “Artigo 26: -... § 4º: -... c) quando o outorgado
for pessoa jurídica.” 2. A consolidação do estatuto social da Unibanco Holdings, que, já incluídas as modificações ora
aprovadas, passa a vigorar com a redação adiante transcrita: “Unibanco Holdings S.A. - Estatuto Social - Capítu-
lo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo - Artigo 1º:- A Unibanco Holdings S.A., doravante designada como
Holdings, é uma sociedade anônima que se rege pelo presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis.
Artigo 2º:- A Holdings tem por objeto participar do capital de outras pessoas jurídicas. Artigo 3º:- A Holdings tem
sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Artigo 4º:- O prazo de duração da Holdings é indetermina-
do. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Artigo 5º:- O capital social é de R$ 1.832.255.458,72 (um bilhão,
oitocentos e trinta e dois milhões, duzentos e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e setenta e
dois centavos) dividido em 84.097.812.912 (oitenta e quatro bilhões, noventa e sete milhões, oitocentas e doze mil
novecentas e doze) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 37.138.435.873 (trinta e sete bilhões, cento e trin-
ta e oito milhões, quatrocentas e trinta e cinco mil oitocentas e setenta e três) ordinárias, 3.843.541.338 (três bilhões,
oitocentos e quarenta e três milhões, quinhentas e quarenta e uma mil trezentas e trinta e oito) preferenciais classe
“A” e 43.115.835.701 (quarenta e três bilhões, cento e quinze milhões, oitocentas e trinta e cinco mil setecentas e
uma) preferenciais classe “B”.” § 1º:- A Holdings está autorizada a aumentar, independentemente de reforma estatu-
tária, o capital social até o limite de 180.000.000.000 (cento e oitenta bilhões) de ações, sendo até 60.000.000.000
(sessenta bilhões) ordinárias, até 3.843.541.338 (três bilhões, oitocentos e quarenta e três milhões, quinhentas e
quarenta e uma mil trezentas e trinta e oito) preferenciais Classe A e até 116.156.458.662 (cento e dezesseis bi-
lhões, cento e cinqüenta e seis milhões, quatrocentas e cinqüenta e oito mil seiscentas e sessenta e duas) preferen-
ciais Classe B, sendo que cada aumento poderá ser deliberado sem guardar as proporções entre espécies e classes
de ações existentes. § 2º:- As emissões de ações, observado o limite do capital autorizado, destinadas à subscrição,
serão efetuadas por deliberação do Conselho de Administração, que fixará as condições a que estiverem sujeitas. §
3º:- A Holdings poderá emitir, até o limite do capital autorizado, bônus de subscrição, por deliberação do Conselho
de Administração. § 4º:- As emissões de ações ou de bônus de subscrição, destinadas a venda em Bolsas de Valo-
res ou à subscrição pública, ou para permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, poderão ser efe-
tuadas com exclusão do direito de preferência, a critério do Conselho de Administração, que poderá conceder aos
acionistas prioridade na subscrição de ações de uma ou mais espécies e/ou classes. § 5º:- A Holdings, dentro do li-
mite do capital autorizado e de acordo com plano aprovado pela Assembléia Geral, poderá outorgar opção de com-
pra de ações a seus administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que lhe prestem serviços. § 6º:- As
ações preferenciais não terão direito de voto e gozarão das seguintes vantagens: I - ações preferenciais - classe “A”:
a. prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, no caso de liquidação da Holdings, até o valor da parcela de capi-
tal social representado por essa classe de ações; b.participação nos lucros líquidos de cada exercício social, que as-
segure a cada ação preferencial classe “A” dividendo anual 10% (dez por cento) superior ao distribuído a cada ação
ordinária; c. participação em igualdade de condições com as ações ordinárias nos aumentos de capital decorrentes
de capitalização de correção monetária, reservas e de lucros. II - ações preferenciais - classe “B”: a. prioridade na
distribuição de dividendo mínimo semestral de R$ 0,15 (quinze centavos) por lote de mil ações; b. no caso de desdo-
bramento ou grupamento das ações preferenciais classe “B”, o dividendo mínimo, previsto na alínea “a”, será ajusta-
do em função da nova quantidade de ações daquela classe; c. prioridade no reembolso do capital, no caso de
liquidação da Holdings, até o valor da parcela do capital social representado por essa classe de ações; d. participa-
ção em igualdade de condições com as ações ordinárias nos aumentos de capital decorrentes da capitalização de
correção monetária, reservas e de lucros e na distribuição de dividendos depois de assegurado às ações ordinárias
dividendo igual ao mínimo previsto na alínea “a”. § 7º:- As ações preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restri-
ções nesse direito, observarão o limite de 2/3 (dois terços) do total de ações emitidas. § 8º:- A Holdings fica autoriza-
da a manter todas as suas ações ou uma ou mais classes em contas de depósito, em nome de seus titulares, em
Instituição Financeira autorizada que designar, mediante a apresentação e cancelamento dos certificados em circu-
lação, observadas as normas então vigentes. A Holdings, nessa hipótese, ficará autorizada a cobrar dos acionistas o
custo dos serviços, atendidos os limites fixados pela Comissão de Valores Mobiliários. § 9º:- A Holdings poderá, me-
diante comunicação às Bolsas de Valores em que suas ações forem negociadas e publicação de anúncios, suspen-
der, por períodos que não ultrapassem, cada um, 15 (quinze) dias, nem o total de 90 (noventa) dias durante o ano, os
serviços de transferência de ações. Artigo 6°:- O Unibanco - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A., Companhia
de capital aberto com sede em São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ-MF sob n°
33.700.394/0001-40, doravante designado como Unibanco, poderá emitir, nos termos de seu estatuto social e de
acordo com as disposições legais e regulamentares aplicáveis, Certificados de Depósito de Ações, doravante desig-
nados como Units, representativos de ações preferenciais, sem direito de voto, depositadas no Unibanco, de emis-
são: a) da Holdings e b) do Unibanco. § 1º:- Para os efeitos deste artigo, a cada ação preferencial de emissão do
Unibanco depositada, deverá corresponder o depósito concomitante de uma ação preferencial classe B, de emissão
da Holdings, de forma que a Units seja sempre lastreada por igual quantidade de ações preferenciais de ambas as
emissoras. § 2º:- Somente ações livres de ônus, gravames ou qualquer tipo de embaraço que impeça sua livre entre-
ga aos titulares das Units, poderão ser objeto de depósito para conversão em Units. Artigo 7°:- Os acionistas do Uni-
banco poderão, observadas as disposições dos artigos 8º, 9º, 10 e 11 deste estatuto, converter as ações de que são
titulares em Units, nos prazos e nas demais condições fixadas por seu Conselho de Administração, mediante aviso
aos acionistas informando-os sobre os procedimentos de conversão. Artigo 8°:-As ações representadas pelas Units,
a partir da emissão destas: a) ficarão registradas em conta de depósito vinculada às Units, e sua propriedade so-
mente será transferida mediante transferência das Units correspondentes, por ordem escrita do seu titular; b) seus
rendimentos e o valor recebido nos casos de resgate ou amortização somente serão entregues ao resgate ou amor-
tização somente serão entregues ao titular das Units; c) as ações, seus rendimentos e o respectivo valor de resgate
ou amortização não poderão ser dados em penhor, gravadas ou a qualquer outro título dados em garantia pelo titular
das Units, nem poderão ser objeto de penhora, arresto, seqüestro, busca ou apreensão, ou qualquer outro embaraço
que impeça sua entrega ao titular das Units. Artigo 9º:- As Units terão forma escritural e serão mantidas pelo Uniban-
co em conta aberta em nome do seu titular e: a) a transferência da propriedade das Units opera-se pelo lançamento,
efetuado pelo Unibanco em seus livros, a débito da conta de Units do alienante e a crédito da conta de Units do ad-
quirente, à vista de ordem escrita do alienante, ou de autorização ou ordem judicial, em documento hábil que ficará
em poder do Unibanco; b) o penhor, o usufruto, o fideicomisso, a alienação fiduciária em garantia e quaisquer outras
cláusulas, ônus, gravames ou embaraços que gravarem as Units deverão ser averbados nos registros do Unibanco e
serão anotados no extrato da conta de Units; c) o Unibanco fornecerá ao titular das Units extrato de sua conta de
Units sempre que solicitado, ao término de todo mês em que for movimentada e, ainda que não haja movimentação,
ao menos uma vez por ano; d) do extrato constarão o local e a data da emissão, o nome do Unibanco, a indicação de
se tratar de extrato de conta de Units (Certificado Escritural de Depósito de Ações), a especificação das ações depo-
sitadas, a declaração de que as ações depositadas, seus rendimentos e o valor recebido nos casos de resgate ou
amortização somente serão entregues ao titular da conta de Units ou por ordem escrita deste, o nome e qualificação
do titular da conta de Units, o preço do depósito cobrado pelo Unibanco se for o caso, e os locais de atendimento aos
titulares de Units; e) à vista de ordem escrita dada pelo titular da conta de Units à corretora de Bolsa de Valores em
que as Units sejam negociadas, o Unibanco bloqueará as Units objeto da ordem, ficando assim autorizado a transfe-
ri-las para o comprador quando receber da Bolsa o comunicado de que as Units foram vendidas; f) ressalvado o dis-
posto nas alíneas “g” e “h” abaixo, o titular das Units terá o direito de, a qualquer tempo, pedir ao Unibanco o seu
cancelamento e a entrega das ações escriturais que representa, mediante transferência destas para as contas de
depósito de ações mantidas pelo Unibanco em nome do titular; g) o Conselho de Administração do Unibanco pode-
rá, a qualquer tempo, suspender o cancelamento das Units por prazo determinado, nas seguintes hipóteses: I -
anúncio pela Holdings ou pelo Unibanco de que pretendem facultar aos acionistas do Unibanco a conversão de
ações de emissão do Unibanco em Units, sendo que neste caso o prazo de suspensão não poderá exceder 90 (no-
venta) dias; II - início de oferta pública de distribuição primária ou secundária de Units, quer no mercado global, quer
no mercado internacional, sendo que neste caso o prazo de suspensão não poderá exceder 30 (trinta) dias. h) não
poderão ser objeto de solicitação de cancelamento as Units que tenham ônus, gravames ou embaraços anotados
sobre elas, na forma da alínea “b” deste artigo; i) uma vez canceladas as Units, o titular das ações por elas represen-
tadas poderá livremente dispor das referidas ações, não mais se aplicando as restrições mencionadas na alínea “c”
do artigo 8º. Artigo 10:- No exercício dos direitos conferidos pelas ações representadas pelas Units, serão observa-
das as seguintes normas: a) os dividendos e o valor de resgate ou amortização das ações do Unibanco serão pagos
por este ao titular das Units; b) os dividendos e o valor de resgate ou amortização das ações da Holdings entregues
ao Unibanco, na qualidade de depositário das ações, serão por este pagos ao titular das Units; c) competirá exclusi-
vamente ao titular das Units o direito de participar das Assembléias Gerais da Holdings e do Unibanco e nelas exer-
cer todas as prerrogativas conferidas aos acionistas dessas sociedades pelas ações representadas pelas Units; d)
ocorrendo desdobramento, cancelamento, grupamento ou novas emissões de ações da Holdings ou do Unibanco
durante a existência das Units, serão observadas as seguintes regras: I - Na hipótese de alteração da quantidade de
ações representadas pelas Units, em virtude de desdobramento de ações ou capitalização de lucros ou reservas, re-
alizados pelo Unibanco e pela Holdings, o Unibanco registrará o depósito das novas ações emitidas e creditará no-
vas Units na conta dos respectivos titulares, de modo a refletir o novo número de ações detidas pelos titulares das
Units, guardada sempre a proporção de 01 (uma) ação preferencial do Unibanco e 01 (uma) ação preferencial Clas-
se B da Holdings, representadas por Units.Caso haja desdobramento de ações realizados apenas pelo Unibanco ou
pela Holdings, ou caso o desdobramento de ações seja feito por ambas as companhias em proporções diferentes, o
Unibanco registrará, em nome do titular das ações desdobradas, o depósito de tantas ações quantas forem passíve-
is de constituírem Units, observada a proporção constante do parágrafo 1º do artigo 6º, entregando as demais ações
emitidas ao titular das Units representadas pelas ações desdobradas. II - Caso haja alteração da quantidade de
ações representadas pelas Units em virtude de grupamento ou cancelamento de ações, realizados pelo Unibanco e
pela Unibanco Holdings, o Unibanco debitará as contas de depósito de Units dos titulares das ações canceladas,
efetuando o cancelamento automático de Units, em número suficiente para refletir o novo número de ações detidas
pelos titulares das Units, guardada sempre a proporção de 01 (uma) ação preferencial do Unibanco e 01 (uma) ação
preferencial Classe B da Holdings, representadas por Unit. Na hipótese de grupamento ou cancelamento de ações
realizado apenas pelo Unibanco ou pela Holdings, ou realizadas em proporção diferente pelas duas companhias, o
Unibanco efetuará o cancelamento das Units representativas das ações canceladas, entregando ao respectivo titu-
lar as ações do Unibanco ou da Holdings não canceladas, conforme o caso. III- nos aumentos de capital por subscri-
ção de ações em que tiver sido concedido direito de preferência, prevalecerão os seguintes procedimentos: 1°) se a
Holdings e o Unibanco procederem a aumento simultâneo de capital, mediante emissão de ações passíveis de
constituírem novas Units, o titular das Units poderá exercer os direitos de preferência que couberem às ações repre-
sentadas pelas Units, sendo que: I - se o acionista subscrever as ações de ambas as companhias, serão emitidas a
seu favor novas Units, correspondentes às ações por ele subscritas, observada a proporção constante do parágrafo
1º do artigo 6º, salvo manifestação em contrário, conforme disposto no inciso II a seguir; II - se o acionista preferir
subscrever ações de ambas as companhias sem constituição das Units, ou apenas ações de uma das companhias,
poderá fazê-lo, bastando comunicar tal intenção às emissoras no boletim de subscrição das ações; 2°) se apenas
uma das companhias aumentar o capital, o titular das Units poderá exercer, diretamente, o direito de preferência
conferido por uma das ações representadas pelas Units não se fazendo, nesse caso, a emissão de novas Units. Arti-
go 11:- O atendimento, na parte cabível à Holdings, dos pedidos de conversão, será feito mediante subscrição de
ações preferenciais classe B, integralizáveis contra a entrega das ações preferenciais ou ordinárias de emissão do
Unibanco, observado o disposto no parágrafo 1° deste artigo. § 1°:- No caso de conversão de ações ordinárias do
Unibanco, a Holdings entregará ao interessado, além das ações preferenciais Classe B de sua emissão, ações pre-
ferenciais de emissão do Unibanco, integrantes do ativo da Holdings, na quantidade necessária à formação da Units,
podendo o Conselho de Administração estabelecer critérios de atendimento parcial dos acionista, mediante a cria-
ção de listas de espera, mediante rateio, ou ambos, condicionando a conversão de ações ordinárias em Units de
acordo com o total de ações preferenciais de emissão do Unibanco recebidas pela Holdings em decorrência da con-

versão de ações preferenciais de emissão do Unibanco em Units. § 2°:- O preço de subscrição das ações emitidas
pela Holdings, para efeito de atendimento dos pedidos de conversão, será equivalente ao do valor patrimonial das
ações de emissão do Unibanco. Capítulo III - Da Assembléia Geral - Artigo 12:- A Assembléia Geral reunir-se-á or-
dinariamente nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, para os fins previstos em lei, e, extraor-
dinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1º:- O acionista pode fazer-se representar na
Assembléia Geral por procurador que atenda as condições da lei, podendo ser exigido o depósito do respectivo ins-
trumento de mandato junto à Holdings, até 5 (cinco) dias antes da data para a qual estiver convocada a Assembléia
Geral. § 2º:- A qualidade de acionista deverá ser comprovada mediante apresentação, se exigido, de documento há-
bil de sua identidade. Artigo 13:- A Assembléia Geral, convocada de acordo com a lei, será instalada e presidida pelo
Presidente do Conselho de Administração, que poderá indicar, para fazê-lo em seu lugar, qualquer dos membros do
Conselho de Administração ou da Diretoria, o qual escolherá, dentre os presentes, um ou mais secretários. § 1º:-
Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembléias Gerais. § 2º:- Os acordos de acionistas
sobre a compra e venda de suas ações, preferência para adquirí-las, ou exercício do direito de voto, para obrigarem
a Holdings deverão ser previamente arquivados em sua sede, com observância das normas que, a respeito, forem fi-
xadas pelo Conselho de Administração, reservando-se à Holdings o direito de solicitar aos acionistas esclarecimen-
tos para o fiel cumprimento das obrigações que lhe competirem. § 3º:- Caberá ao Presidente da Assembléia Geral, a
pedido do acionista interessado, declarar a invalidade de voto proferido contra disposição expressa de acordo de
acionistas arquivado na sede da Holdings, quando este estabelecer essa sanção para o descumprimento ou asse-
gurar a execução específica das obrigações assumidas. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 14:- A administra-
ção da Holdings compõe-se: a) do Conselho de Administração; b) da Diretoria. Seção I - Do Conselho de
Administração - Artigo 15:- O Conselho de Administração compõe-se de, no mínimo, 5 (cinco), e no máximo, 11
(onze) Conselheiros, acionistas da Holdings, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 3 (três) anos. Parágra-
fo Único:- O Conselho de Administração terá um Presidente e um Vice-Presidente, escolhidos pelo Conselho na for-
ma prevista no parágrafo 1º do artigo 18. Artigo 16:- Compete privativamente ao Conselho de Administração: a)
estabelecer a orientação geral dos negócios e a fixação das políticas e diretrizes básicas da Holdings e de suas con-
troladas; b) convocar as assembléias gerais dos acionistas; c) submeter à Assembléia Geral propostas objetivando: I
- aumento ou redução do capital social; II - operações de fusão, incorporação ou cisão; III - reformas estatutárias; d)
deliberar sobre: I - associação ou combinações societárias envolvendo a Holdings, inclusive participação em acor-
dos de acionistas; II - aquisição, alienação, aumento ou redução de participações em sociedades controladas ou co-
ligadas bem como sua fusão, incorporação ou cisão; III - aquisição do controle de outras sociedades; IV - examinar
os balanços semestrais e decidir quanto à distribuição e aplicação dos lucros, observadas as disposições do artigo
35; V - o relatório anual aos acionistas, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras de cada exercício, a
serem submetidas à Assembléia Geral; e) fixar a remuneração de cada um dos membros do Conselho de Adminis-
tração e da Diretoria, até o montante global aprovado pela Assembléia Geral; f) indicar os substitutos de membros do
Conselho de Administração e de qualquer dos membros da Diretoria, nas hipóteses previstas neste estatuto social;
g) autorizar, quando considerar necessária, a representação da Holdings por um único membro da Diretoria ou por
um procurador; h) eleger e destituir os membros da Diretoria e fixar as suas atribuições; i) fiscalizar a gestão da Dire-
toria, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Holdings, solicitar informações sobre contratos celebrados,
ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; j) supervisionar e orientar a atuação da Diretoria; l) escolher e des-
tituir auditores independentes; m) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da própria Holdings. n) avocar
para sua órbita de deliberação assuntos específicos de interesse da Holdings e deliberar sobre os casos omissos.
Artigo 17:- Compete ao Presidente do Conselho de Administração: a) convocar e presidir as reuniões do Conselho
de Administração; b) designar, nas hipóteses previstas neste estatuto social, o substituto do Vice-Presidente do
Conselho de Administração; c) presidir as assembléias gerais, podendo indicar, para fazê-lo, em seu lugar, qualquer
dos membros do Conselho de Administração ou da Diretoria; d) orientar o Diretor-Presidente sobre o exercício dos
direitos de sócio previstos no parágrafo 5º do artigo 26. Parágrafo Único:- Ao Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração compete substituir o Presidente em suas ausências, férias, licença, impedimentos ocasionais ou no caso
de vaga.Artigo 18:- O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por semestre e, extraordinari-
amente, sempre que os interesses sociais o exigirem.§ 1º:- As deliberações do Conselho de Administração serão to-
madas por maioria de votos, com a presença de, no mínimo, metade de seus membros eleitos, cabendo ao
Presidente, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de empate. § 2º:- Das reuniões serão lavradas atas no Li-
vro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. Artigo 19:- Ressalvados os casos em que a lei imponha
forma especial, a substituição de membros do Conselho de Administração será feita da seguinte forma: a) nos casos
de substituição temporária: I - o Presidente do Conselho de Administração será substituído pelo seu Vice-Presiden-
te; II - o Vice-Presidente será substituído por qualquer Conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração; b) nos casos de substituição em virtude de vaga: I - o Presidente do Conselho de Administração será
substituído pelo seu Vice-Presidente; II - o Vice-Presidente será substituído por qualquer Conselheiro indicado pelo
Presidente do Conselho de Administração; III - os demais Conselheiros, por substituto indicado pelo Conselho de
Administração; c) no caso de vaga da maioria ou de todos os cargos do Conselho de Administração, deverá ser con-
vocada Assembléia Geral para proceder à nova eleição. Parágrafo Único:- O substituto indicado na forma da alínea
“b”, inciso III, deste artigo, permanecerá no cargo até a realização da primeira Assembléia Geral, que preencherá o
cargo tornado vago pelo restante do mandato do substituído. Seção II - Da Diretoria - Artigo 20:- A Diretoria com-
põe-se de 3 (três) membros, residentes no País, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração, com
mandato de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos, sendo: a) um Diretor-Presidente da sociedade; b) 2 (dois) Diretores;
Artigo 21:- Compete à Diretoria a administração e a gestão dos negócios sociais, podendo realizar todas as opera-
ções e praticar os atos que se relacionarem com o objeto da Holdings, cabendo-lhe: a) fazer levantar os balanços se-
mestrais e propor a sua aprovação ao Conselho de Administração, juntamente com a proposta de distribuição e
aplicação dos lucros, respeitado o disposto no artigo 34; b) submeter à aprovação do Conselho de Administração o
Relatório Anual aos Acionistas e as Demonstrações Financeiras de cada exercício social, com vistas a sua apresen-
tação à Assembléia Geral; c) cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembléia Geral, do Conselho de Adminis-
tração e este estatuto social. Artigo 22:- Compete ao Diretor-Presidente da Holdings: I - convocar e presidir as
reuniões da Diretoria; II - orientar a administração e gestão dos negócios sociais, supervisionando os trabalhos da
Diretoria; III - coordenar a atuação dos Diretores; IV - indicar os substitutos eventuais dos Diretores, nos casos pre-
vistos neste estatuto social. Artigo 23:- Compete aos Diretores a administração e a gestão dos negócios sociais, de
acordo com as atribuições que lhes forem especificamente fixadas pelo Conselho de Administração. Artigo 24:- A
substituição de membros da Diretoria será feita da seguinte forma: a) nos casos de substituição temporária, o substi-
tuto do Diretor-Presidente da Holdings será indicado pelo Conselho de Administração; b) nos casos de substituição
por vaga de qualquer dos membros da Diretoria, o substituto será eleito pelo Conselho de Administração. Artigo 25:-
A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor-Presidente da Holdings. § 1º:- Os membros do Conselho
de Administração poderão comparecer às reuniões da Diretoria. § 2º:- As deliberações da Diretoria serão tomadas
por maioria de votos, com a presença de no mínimo, metade de seus membros eleitos, cabendo ao Diretor-Presi-
dente, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de empate. § 3º:- Das reuniões serão lavradas atas no Livro de
Atas de Reuniões da Diretoria.Artigo 26:- A representação ativa e passiva da Holdings será exercida pelos membros
da Diretoria. § 1º:- Conterão as assinaturas conjuntas de dois membros da Diretoria: a) os atos que importem onera-
ção ou alienação de bens móveis ou imóveis, prestação de garantia real ou fidejussória, transação ou renúncia de di-
reitos, assunção de obrigações, assinaturas de contratos, bem como os que acarretem responsabilidade da
Holdings ou exonerem terceiros para com ela; b) a constituição de procuradores, observado o disposto na alínea “g”
do artigo 16. § 2º:- A Holdings poderá ser representada isoladamente por qualquer dos membros da Diretoria ou por
procurador com poderes específicos, nos atos relativos a: a) recebimento de citação inicial ou prestação de depoi-
mento pessoal em Juízo; b) recebimento de intimações e prestação de declarações extrajudiciais. § 3º:- Os atos pre-
vistos na alínea “a” do parágrafo 1º deste artigo poderão também ser praticados por qualquer membro da Diretoria
em conjunto com um procurador, ou conjuntamente por dois procuradores, especificados no respectivo instrumento
os limites, a extensão dos seus poderes e a duração do mandato. § 4º:- A Holdings poderá constituir procuradores
para representá-la isoladamente em: a) mandatos com cláusula “ad judicia” por prazo indeterminado, compreenden-
do inclusive os atos de renúncia, desistência, transação, recebimento e quitação; b) atos especificamente discrimi-
nados nos respectivos instrumentos de mandato, por deliberação da Diretoria, na forma do disposto no parágrafo 2º
do artigo 25; c) quando o outorgado for pessoa jurídica. § 5º:- A Holdings será representada nas Assembléias Gerais
de Acionistas, Reuniões de Sócios e dos órgãos estatutários das pessoas jurídicas das quais participe como acio-
nista ou sócio, pelo Diretor-Presidente, que poderá indicar para fazê-lo em seu lugar qualquer dos Diretores ou pro-
curador da Holdings, agindo em conjunto de dois ou isoladamente, conforme dispuser o respectivo instrumento de
delegação. Seção III - Das Disposições Comuns ao Conselho de Administraçã o e à Diretoria - Artigo 27:- A
Assembléia Geral e o Conselho de Administração poderão deixar de eleger, respectivamente, Conselheiros e mem-
bros da Diretoria, quando preenchidos os limites mínimos estabelecidos neste estatuto social. Artigo 28:- O exercí-
cio de cargo no Conselho de Administração e na Diretoria independe de prestação de caução. Artigo 29:- Os
membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus cargos, mediante termos de posse
lavrados nos Livros de Atas das Reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria. Artigo 30:- Os membros do
Conselho de Administração e da Diretoria permanecerão em seus cargos, após o término de seus mandatos, até a
posse de seus substitutos. Artigo 31:- A Assembléia Geral fixará os honorários do Conselho de Administração e da
Diretoria. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 32:- A Holdings terá um Conselho Fiscal composto de no míni-
mo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, com as atribuições previstas em
lei. § 1º:- O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas, observadas as prescri-
ções legais, solicitarem sua instalação. § 2º:- A Assembléia Geral, perante a qual for solicitada a instalação do Con-
selho Fiscal, deverá eleger seus componentes e fixar sua remuneração. § 3º:- O mandato dos componentes do
Conselho Fiscal terminará na Assembléia Geral Ordinária que se seguir à sua instalação. Capítulo VI - Do Exercí-
cio Social, Demonstrações Financeiras, e Destinação do Lucro - Artigo 33:- O exercício social terminará em 31
de dezembro de cada ano e as respectivas Demonstrações Financeiras serão submetidas à Assembléia Geral Ordi-
nária. Artigo 34:- Ao fim de cada semestre, serão elaboradas as Demonstrações Financeiras do período, com obser-
vância das prescrições legais. Parágrafo Único:- Do lucro do exercício social 5% (cinco por cento), obrigatoriamente,
será destinado à formação da reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social, observado o disposto
no parágrafo 1º do artigo 193 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976. Artigo 35:- A Holdings distribuirá como dividendo, em
cada exercício social, a totalidade do lucro do exercício realizado em dinheiro remanescente após a formação da re-
serva legal, quando couber. Parágrafo Único:- Serão computados, para efeito do cálculo do valor do dividendo distri-
buído, eventuais juros distribuídos aos acionistas, até o limite da TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO (TJLP), nos
termos do parágrafo 7º do artigo 9º da Lei nº 9.249, de 26.12.95. Artigo 36:- A Holdings poderá, por deliberação do
Conselho de Administração, levantar balanço trimestral ou mensal e, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento,
declarar, no curso do exercício social e até a Assembléia Geral Ordinária, dividendos intermediários, inclusive a títu-
lo de antecipação parcial ou total do dividendo obrigatório, à conta de: a) Lucros apurados em Balanço Semestral, e
b) Lucros acumulados ou de Reservas de Lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Capítulo VII - Da
Liquidação - Artigo 37:- A Holdings entrará em liquidação nos casos previstos por lei ou por deliberação da Assem-
bléia Geral, que estabelecerá o modo de liquidação e elegerá os liquidantes e o Conselho Fiscal, se requerida a ins-
talação deste, que funcionarão no período de liquidação. Capítulo VIII - Das Disposições Gerais - Artigo 38:- O
acionista que não realizar a prestação correspondente às ações subscritas, nas condições previstas no boletim de
subscrição, ou, se este for omisso, na chamada da Diretoria, ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitan-
do-se ao pagamento de juros de 1% (um por cento) ao mês, além de correção monetária calculada de acordo com
os índices estabelecidos pelo Conselho de Administração, sem prejuízo da utilização, pela Holdings, dos meios as-
segurados em lei para satisfação de seu crédito. Artigo 39:- O valor de reembolso das ações, nos casos em que é
assegurado em lei, será igual ao valor de patrimônio líquido das ações, apurado com base em balanço levantado
na forma prevista em lei. Capítulo IX - Das Disposições Transitórias - Artigo 40:- A Holdings manterá escritura-
da, como Reserva Especial de Dividendos, o valor de R$ 36.603.225,60 (trinta e seis milhões, seiscentos e três
mil, duzentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos) que em 31 de dezembro de 1996 equivalia a
44.169.452,8780 UFIRS, quantia essa formada com lucros apurados nas empresas controladas da Holdings nos
exercícios de 1989 a 1993 e que se encontram amparados pelo regime fiscal previsto no artigo 35 da Lei nº 7.713,
de 22.12.88 e artigo 75 da Lei nº 8.383, de 30.12.91 e no Ato Declaratório CST nº 49 de 23 de setembro de 1994.
Parágrafo Único:- A Reserva Especial de Dividendos de que trata este artigo será baixada contra os dividendos
que forem distribuídos pela sociedade à conta desta Reserva, ou em virtude de sua capitalização.” 3. A Assem-
bléia registrou em ata voto de pesar pelo desaparecimento do fundador e presidente por longos anos do Unibanco,
Embaixador Walther Moreira Salles, que dedicou sua vida ao desenvolvimento da instituição e cuja dedicação fez
com que o Unibanco se projetasse nacional e internacionalmente como uma das maiores empresas do Brasil.
Além de eminente banqueiro e empresário que foi, o Embaixador Walther Moreira Salles incumbiu-se também, em
diversos momentos da sua vida, de altas funções públicas, especialmente como Embaixador brasileiro nos Estados
Unidos da América, por duas oportunidades, e como Ministro de Estado. Sua vida exemplar constitui motivo de inspi-
ração e exemplo para toda a comunidade do Unibanco, razão pela qual, seu nome e sua memória jamais serão es-
quecidos. Conselho Fiscal: Não houve manifestação do Conselho Fiscal, por não se encontrar em funcionamento,
conforme facultam a lei e o estatuto social. São Paulo, 30 de abril de 2001. (aa) Roberto Konder Bornhausen –
Presidente; Marcia Maria Freitas de Aguiar – Secretária. Acionistas Presentes: p/ E. Johnston Representação e
Participações S.A. - Norberto Fassina e Mauro Agonilha - Diretores; p/ Bahema Participações S.A. - Silvia Maria
Affonso Ferreira - Diretora; Rinaldo Dettino; p.p. Sul América Companhia Nacional de Seguros Gerais, Sul América
Especial I Fundo de Investimento em Ações, ABN AMRO Classic Fundo de Investimento Financeiro, Suladis Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Sul América Capitalização S.A., Seki Lines Fundo de Investimento Fi-
nanceiro e Ações SAS 301 Fundo de Investimento em Ações - Eduardo Justino Brandão - Advogado e Procurador;
Takeshi Watanabe por si e como procurador do The Dai-Ichi Kangyo Bank Limited; Roberto Konder Bornhausen e
Gabriel Jorge Ferreira. A presente é cópia fiel da original lavrada no livro de atas das Assembléias Gerais da Socie-
dade, ficando autorizada a sua publicação. São Paulo, 30 de abril de 2001. Marcia Maria Freitas de Aguiar - Secretá-
ria. Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania - Junta Comercial do Estado de São Paulo - Certifico o registro sob
o número 99.319/01-9, em 31.05.01. (a) Arlete S. Faria Lima - Secretária Geral.

Ata Sumária da Reunião do Conselho de Administração da Unibanco Holdings S.A., Realizada no Dia 30 de Abril de 2001
Local: Av. Eusébio Matoso nº 891 - 22º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Presidente: Ro-
berto Konder Bornhausen. Quorum: Metade dos membros eleitos. Deliberações Tomadas por Unanimidade
dos Presentes: Reeleitos para a Diretoria, com mandato até a posse dos que vierem a ser eleitos pelo Conse-
lho de Administração em reunião a ser realizada até 30 de abril de 2002, os seguintes: 1. Diretor-Presidente -
Israel Vainboim, brasileiro, divorciado, engenheiro, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à
Av. Eusébio Matoso nº 891 - 22º andar, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.189.351-SSP-SP e inscrito
no CPF sob nº 090.997.197-87; 2. Diretores: 2.1. Norberto Fassina, brasileiro, casado, contador, domiciliado na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Av. Eusébio Matoso nº 891 - 22º andar, portador da Cédula de

Identidade RG nº 1.857.380-SSP-SP e inscrito no CPF sob nº 005.844.368-15 e 2.2. Mauro Agonilha, brasileiro,
casado, contador, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Av. Eusébio Matoso nº 891 - 22º
andar, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.462.154-SSP-SP e inscrito no CPF sob nº 577.141.008-00. São
Paulo, 30 de abril de 2001. (aa) Roberto Konder Bornhausen, Israel Vainboim, Tomas Tomislav Antonin Zinner,
Gabriel Jorge Ferreira e Takeshi Watanabe. A presente é cópia fiel da original lavrada no livro próprio. São Pa-
ulo, 30 de abril de 2001. Norberto Fassina Diretor, Mauro Agonilha Diretor. Secretaria da Justiça e Defesa da
Cidadania - Junta Comercial do Estado de São Paulo - Certifico o registro sob o número 99.320/01-0, em
31.05.01. (a) Arlete S. Faria Lima - Secretária Geral.
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